
Ferros e aços não planos comuns: 

1 - fio-máquina de ferro ou aços não ligados: 

a) dentados, com nervuras, sulcos ou relevos, obtidos durante a laminagem, 7213.10.00; 

b) outros, de aços para tornear, 7213.20.00; 

2 - barras de ferro ou aços não ligados, simplesmente forjadas, laminadas, estiradas ou 
extrudadas, a quente, incluídas as que tenham sido submetidas a torção após laminagem: 

a) dentadas, com nervuras, sulcos ou relevos, obtidos durante a laminagem, ou torcidas após a 
laminagem, 7214.20.00; 

b) outras: de seção transversal retangular, 7214.91.00; de seção circular, 7214.99.10; outras, 
7214.99.90; 

3 - perfis de ferro ou aços não ligados: 

a) perfis em "U", "I" ou "H", simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a quente, de 
altura inferior a 80 mm, 7216.10.00; 

b) perfis em "L" simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a quente, de altura inferior a 
80 mm, 7216.21.00; 

c) perfis em "T" simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a quente, de altura inferior a 
80 mm, 7216.22.00; 

d) perfis em "U" simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a quente, de altura igual ou 
superior a 80 mm, 7216.31.00; 

e) perfis em "I" simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a quente, de altura igual ou 
superior a 80 mm, 7216.32.00; 

f) fios de ferro ou aços não ligados: outros, não revestidos, mesmo polidos, 7217.10.90; 

4 - armações de ferro prontas, para estrutura de concreto armado ou argamassa armada, 
7308.40.00; 

5 - grades e redes, soldadas nos pontos de interseção, de fios com, pelo menos, 3 mm na maior 
dimensão do corte transversal e com malhas de 100 cm² ou mais, de superfície de aço, não 
revestidas, para estruturas ou obras de concreto armado ou argamassa armada, 7314.20.00; 

6 - outras grades e redes, soldadas nos pontos de interseção: 

a) galvanizadas, 7314.31.00; 

b) de aço, não revestidas, para estruturas ou obras de concreto armado ou argamassa armada, 
7314.39.00; 



7 - outras telas metálicas, grades e redes: 

a) galvanizadas, 7314.41.00; 

b) recobertas de plásticos, 7314.42.00; 

8 - arames: 

a) galvanizados, 7217.20.90; 

b) plastificados, 7217.90.00; 

c) farpados, 7313.00.00; 

9 - gabião, 7326.20.00. 

10 - grampos de fio curvado, 7317.00.20 (Lei 6.374/89, art. 34, § 7°, 10, acrescentado pela Lei 
10.708/00, art. 2°, III); Acrescentado pelo Decreto n° 45.644/2001 (DOE de 27.01.2001), efeitos 
a partir de 01.01.2001 

11 - pregos, 7317.00.90 (Lei 6.374/89, art. 34, § 7°, 11, acrescentado pela Lei 10.708/00, art. 2°, 
III); ):Acrescentado pelo Decreto n° 45.644/2001 (DOE de 27.01.2001), efeitos a partir de 
01.01.2001 

 


